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OFÍCIO SG nº 90/2024 

 

       Serrana, 13 de junho de 2024 

 

Ref. Resposta Requerimento nº. 88/2024 

 

Ilma. Sra. Vereadora  

Andréia de Sant’Anna Ponciano Prates  

 

   Cumprimentando-o(a), informamos que conforme reunião junto 

ao IPREMUS realizada no dia 28/05/2024, onde V. Exa. participou e teve acesso a todo 

o conteúdo, foram tratados assuntos diversos, dentre eles a necessidade de realizar-se 

estudos no sentido de reforma previdenciária das normas e adequação às Emendas 

Constitucionais, assim, como demais assuntos de interesse do instituto, como 

sistemáticas para um plano de execução de amortização. 

 

   No entanto, com todo nosso respeito a n. Edil, a pauta não é 

simples, demanda tempo para análise técnica de possibilidades e viabilidades, jurídica, 

econômica-financeira, além de outros fatos mais, a exemplo a existência de discussão de 

valores no âmbito judicial no qual o instituto demanda com a municipalidade onde 

acabou reconhecido em primeira instância não ser devido. 

 

   Fato outro, o momento pré-eleitoral ainda traz atenção a restrições 

e impedimentos a atos públicos, razão pelo qual, se esclarece que esta municipalidade 

defende aos interesses de seus servidores, aliás, este administrador público também 

pertence ao quadro funcional, no entanto, não se pode deixar de observar se a legalidade 

valida a oportunidade.      

  

   Cumprindo ao solicitado, espera-se ter atendido ao necessário 

permanecendo à disposição.  

 

   Atenciosamente, 

 

 

 

   LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

       PREFEITO MUNICIPAL  

A/C 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Serrana  

Paulo Roberto Cassiolato 
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